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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
ESTADO DE SÃO PAULO
Procuradoria Jurídica

Processo: nº 7593/2020  

Projeto de Decreto Legislativo nº: 09/2020 

Autor: vereadora Marly Aparecida Godinho

Assunto: concessão de título de professora emérita.

Relatório
Vereadora apresenta projeto de Decreto Legislativo, que tem como propósito a concessão de Distinção de Professora Emérita à Marlene Amâncio Vieira de Oliveira. Para tanto, juntou aos autos do Decreto Legislativo, uma breve justificativa sobre os relevantes serviços prestados ao município de Piedade, bem como a certidão de antecedentes criminais, requerendo, em virtude do exposto, a concessão da honraria. 

Parecer 
A concessão de honrarias é regulamenta pela Resolução nº 04/2018. A qual estipula alguns requisitos, dentre eles, os mais importantes: o homenageado deve ter reputação ilibada, portanto não pode ter condenação criminal, bem como este deve ter prestado relevantes serviços ao município de Piedade (tal análise fica a cargo dos vereadores). Além dessas exigências, na referida Resolução, é imposto alguns óbices, notadamente: cada vereador  somente poderá apresentar, no máximo, duas homenagens por sessão Legislativa. Ademais: cada espécie de honraria será concedida, apenas, uma vez a cada homenageado, mesmo que ocorra em sessão legislativa diversa. Portanto, orientamos que o departamento administrativo se atente para essas duas últimas observações. 

Conclusão
Após a verificação das ressalvas contidas no corpo do parecer, a Procuradoria Legislativa não se opõe a regular tramitação do projeto sob análise.

Piedade, 01 de outubro de 2020

Reginaldo Silva de Macêdo

Procurador legislativo
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